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 PORTARIA N.º 302/2021 

 

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL, DE NOVA SANTA 

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr.  PAULINHO 

BORTOLINI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
 
Considerando o atestado médico apresentado pela 

servidora Francisca Marta de Jesus; 
 
Considerando que a servidora ficara afastada para tratar 

de sua própria saúde; 

  

 RESOLVE: 

 
 

 Artigo 1º - Revogar, por motivos de doença da servidora 

FRANCISCA MARTA DE JESUS, inscrita sob a matricula de nº 380, ocupante do 
cargo de Professor III, 135 dias de Licença Prêmio, referente ao períodos aquisitivo 
de 02/05/2008 a 02/05/2013 e de 02/05/2013 a 02/05/2018 que seria usufruído a 
partir de 01/09/2021 a 15/01/2022, conforme Portaria nº 210/2021, de 31 de maio de 
2021, publicada no diário Oficial dos Municípios AMM de 01/06/2021. 
. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

PAULINHO BORTOLINI 
- Prefeito Municipal - 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 26/08/2021 a 26/09/2021. 


